
PROJETO DE LEI N° 975 /2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

“Declara de Utilidade Pública, a Associação 

Esportiva e Social Mulekada - AESM.” 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

Art. 1º Fica Decretada de Utilidade Pública no âmbito do Estado do Amazonas, a Associação 

Esportiva e Social Mulekada – AESM, devidamente inscrita no CNPJ 02.826.243/0001-09, 

pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na avenida Torquato Tapajós, nº 5201, 

bairro da paz, CEP 69048-010, Manaus/AM. Fundada em 08 de março de 1995. 

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, o exame da 

regularidade da documentação a que se refere à Lei n. 86, de 04 de dezembro de 1963, 

alterada pela Lei Promulgada n. 15, de 01 de agosto de 1966, por ocasião do respectivo 

registro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENARIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de outubro de 2023. 

 REPUBLICANOS. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo reconhecer como de utilidade pública no âmbito do 

Estado do Amazonas, a Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM, devidamente 

inscrita no CNPJ 02.826.243/0001-09, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na 

avenida Torquato Tapajós, nº 5201, bairro da paz, CEP 69048-010, Manaus/AM. Fundada 

em 08 de março de 1995. 

O referido projeto de lei tem iniciativa de competência de membro desta casa, em 

obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o Art. 87, 

inciso I do Regimento Interno nº 469 desta Augusta Casa, e quanto aos requisitos 

necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

 "Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Geral de 

Justiça, ao Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado do Estado e 

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição".  

“Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da 

Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoridade: 

I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 (dois) Deputados 

por Projeto;” 

 "Art. 1º.  As sociedades civis, as associações de classes e as funções existentes no 

Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à sociedade, podem ser 

declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:  

a) - que adquiriram personalidade jurídica;  

b) - que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

sociedade;  

c) - que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

d) – que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 
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 e) – que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência Social e a 

Delegacia do Ministério do Trabalho; 

f) – que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

 

A Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM, tem finalidade esportiva, educativa e 

social, em fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, regida por estatuto próprio 

adequado em conformidade com a Lei nº 9.615 de 24 de março de 1998 (lei Pelé), Lei nº 

10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e Decreto federal nº 7984, de 08 de abril de 

2013. Regulamenta a Lei 9.615, de 24 de março de 1998, que Institui Normas Gerais Sobre 

Desporto. 

A Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM, tem por finalidade: 

Contribuir para o treinamento, prática, formação, organização, pesquisa e difusão das lutas 

esportivas, desportivas (Jiu-Jitsu, Judô, Submission, Muay Thai, Kickboxing e luta livre), 

olímpicas, amadoras, profissionais, Mixed Martial Arts – MMA, da educação física, da 

educação especial, de ações sociais e dos desportos em todos os níveis no estado do 

Amazonas; 

Promover e estimular as atividades esportivas, educativas e sociais desenvolvidas na AESM e 

fazendo uso como instrumento de cidadania, responsabilidade social, qualidade de vida, 

visando uma melhor inclusão social e convívio; 

Promover aos associados e atletas o desenvolvimento de suas capacidades intelectuais, 

físicas, culturais e filosóficas; 

Promover atividades educacionais, esportivas, culturais e cívicas no estado do Amazonas; 

Produzir, coletar, armazenar, difundir e divulgar informações esportivas e culturais dentro 

da área da educação física, das lutas esportivas e olímpicas e os desportos em todo estado 

do Amazonas; 
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Promover eventos de lutas, palestras, cursos, reuniões, conferências, seminários, simpósios, 

atividades congêneres abordando temas de interesse da comunidade esportiva no 

Amazonas; 

Publicar ou contribuir para publicação de boletins, jornais, revistas, livros, informativos, CDs, 

DVDs e vídeos sobre temas esportivos; 

Desenvolver programas esportivos e educacionais para a qualificação dos profissionais da 

AESM, associados que façam parte de seu quadro social, elaborando, implantando e 

executando os seus objetivos com a participação da comunidade em geral; 

Reivindicar junto às autoridades competentes melhorias para o desenvolvimento da 

educação física, de ações sociais e dos esportes no Amazonas; 

Firmar convênios ou parcerias com instituições governamentais e não governamentais, de 

cunho esportivo, cultural, filantrópico nacional e internacional e acordos ou projetos de 

patrocínio ou financiamento com entidades financeiras com o objetivo para o 

desenvolvimento do bem-estar social de crianças, adolescentes, adultos, pessoas de baixa 

renda e inclusão de programas educacionais, esportivos para crianças, jovens e adultos em 

situação de risco; 

Estimular práticas educacionais e esportivas nos bairros, áreas rurais e associações 

comunitárias; 

Elaborar, executar e acompanhar projetos sócio esportivos e educacionais na área de 

prevenção contra as drogas, exploração sexual e trabalho infantil, em parceria com outras 

instituições congêneres; 

Reintegrar à sociedade, crianças, jovens e adultos (com dependência química) e infratores, 

através de atividades e programas em parcerias com instituições esportivas que trabalhem 

com o mesmo objetivo social; 

Colaborar com o poder público e projetos culturais, educacionais, esportivos e sociais; e 
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Representar e defender os seus associados em ações de interesse esportivo e educacional 

podendo para tanto ingressar com ações ordinárias, de execução ou cautelares, bem como 

mandado de segurança coletivo. 

Desta forma, observa-se que o Projeto de Lei que declara como de utilidade pública a 

Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM, devidamente inscrita no CNPJ 

02.826.243/0001-09, cumpre as exigências previstas na Lei nº 86/1963, bem como as 

alterações previstas na Lei nº 151/1966, que versa sobre os requisitos para declaração de 

utilidade pública e o exame da regularidade da documentação necessária para tal. 

Assim, resta demonstrado que a Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM, preenche 

os requisitos para que seja reconhecida como de Utilidade Pública. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de Lei. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de outubro de 
2023. 

 

REPUBLICANOS.       

                               

Documentos em anexo: 
1 - Denominação, natureza, sede, fins e objetivos; 
2 - Ata de eleição e posse da atual diretoria executiva e conselho fiscal; 
3 – Documentos pessoais do Presidente, Vice-presidente, 1 secretário; 
4 – Registro cartorário; 
5 - Certidão negativa de débitos fiscais e trabalhistas; 
6 – Comprovante de Inscrição e situação cadastral; 
7 – Relação anual de informações sociais – RAIS;  
8 – Resumo da atuação da Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM,; e 
9 – Resumo dos trabalhos da Associação Esportiva e Social Mulekada – AESM. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ESPORTIVA E SOCIAL MULEKADA - AESM
CNPJ: 02.826.243/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:45:47 do dia 12/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2024.
Código de controle da certidão: 32CB.286E.2E36.88A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.826.243/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/10/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ESPORTIVA E SOCIAL MULEKADA - AESM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TORQUATO TAPAJOS 

NÚMERO 
5201 

COMPLEMENTO 
********

 
CEP 
69.048-010

BAIRRO/DISTRITO 
DA PAZ 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(92) 9517-0084 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/04/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2023 às 14:48:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Associação ESPORTIVA E SOCIAL MULEKADA – AESM    
 
 
 

  
CNPJ Nº 02.826.243/0001-09 

 
    Av. Torquato Tapajós, 5201, Bairro da Paz – Manaus / AM 
 

(92) 98491-4552                               projetosocialbcmulekada@gmail.com                            

 
O Projeto Mulekada foi criado em 2018 pelo profissional de Educação física Bruno Cunha, que 
também possui uma história dentro do Jiu-Jitsu onde a partir desta pratica percebeu que poderia 
influenciar outras pessoas, principalmente crianças e adolescentes. De início o Projeto começou 
5 adolescentes em um espaço bem pequeno e foi com essa experiencia que observou que o Jiu-
Jitsu chamava muita atenção e contribuía dentro das casas dos participantes através de regras 
existentes dentro da modalidade, ou seja, fazendo com que a valorização acontecesse e o 
respeito dentro e fora de casa fluísse, pois o público do Projeto são famílias em situação de 
vulnerabilidade. Com o passar do tempo o Projeto cresceu e foi obrigado a trocar de espaço por 
conta do tamanho que ficou pequeno para a quantidade de alunos pedindo para se inscreverem, 
hoje o Projeto possui em média 100 inscritos distribuídos em crianças, adolescentes e adultos. 

 
As ações executadas dentro da Associação foram voltadas para Campeonatos estaduais, as 
atividades coletivas muitas vezes com apoio das famílias devido as datas comemorativas, 
como dia das mães, festa junina, dia das crianças, aniversario do Projeto e confraternização do 
final de ano com a colação de grau. Também realizamos roda de conversa e reuniões 
quinzenal. 
 
O Jiu-Jitsu e a modalidade que levamos como pratica prioritária, em seguida vem o Judô, Luta 
Olímpica, Treinamento Funcional para adultos, todas acontecem semanalmente com dia e hora 
estabelecida no mural. Além do mestre de faixa preta em Jiu-Jitsu e dos monitores, também 
possuímos uma equipe de profissionais como: Profissional de Educação Física, Pedagogo, 
Assistente Social, Psicólogo Língua estrangeira, Administração, Odontologia, Advogado, 
Fisioterapeuta, Marketing e Nutricionista todos com atendimento aberto aos usuários e familiares 
do Projeto. A importância destes profissionais dentro das políticas publica servem para elevar a 
ponte entre os serviços públicos, tornando a comunicação e acessibilidade mais próximo da 
realidade, hoje sabemos que existe diversos fatores que contribuem para um distanciamento no 
atendimento aos usuários dentro da rede das políticas públicas, sejam a falta de profissionais ou 
até mesmo a locomoção dos usuários até a rede pública. O que desta forma acaba nos levando 
a oferecer esses serviços como apoiadores dos serviços públicos. 

 
Com o passar do desenvolvimento do Projeto conseguimos adquirir algumas homenagens como 
por exemplo a da Câmara Municipal de Manaus que teve como autoria o vereador Bessa, 
também tivemos o título do Flavio Ferreira paratleta, aluno do Projeto que lutou em Abu Dabhi e 
ganhou duas vezes consecutivas. 
Fomos convidados para participar do evento de comissão de promoção ao desporto e defesa 
dos direitos das crianças, adolescentes e jovens. O projeto foi homenageado em 2019 e 2020 
como destaque no bairro lírio do vale e adjacências. 
 
O Projeto Mulekada e localizado na zona oeste de Manaus em área urbana, no bairro Lírio do 
Vale I com abertura para os bairros adjacentes. 
 
As condições de moradias na maioria dos casos são insalubres em casas de madeira e alvenaria, 
alguns usuários do Projeto não possuem moradia própria. O abastecimento de água ocorre pela 
empresa Água de Manaus, as condições de saneamento básico são conduzidas pela prefeitura 
do município possuindo. Os nossos usuários praticamente todos apresentam algum tipo de 
vulnerabilidade perpetuando pelo lado social, econômica e familiar, principalmente neste novo 
contexto que todo o mundo está passando devido a covide-19. Durante as visitas domiciliares e 
possível observa algumas demandas que a equipe técnica do Projeto entra para minimizar 
realizando encaminhamentos junto a rede de Assistência Social do município. Durante as visitas 
é possível ter uma clareza melhor das condições vivenciadas. 
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Documento 2023.10000.00000.9.051204
Data  11/10/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.051204

Origem

Unidade: DJL-PROJETOS
Enviado por:

Data:
LUANA CRISTINA DE SOUZA CABRINI
11/10/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO UM PROJETO DE LEI PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.
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